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Votorantim, 14 de Setembro de 2018.

Senhor Presidente,

Em atendimento ao Ofício n° 599/18, datado em 04 de

setembro de 2018, através do qual nos encaminha o Requerimento n° 254/18, de autoria do

nobre vereador José Claudio Pereira, apresentado durante a 29a Sessão Ordinária, da 2a Sessão

Legislativa, da 13a Legislatura, realizada em 04 de setembro de 2018, em atenção à solicitação,

do nobre Edil, encaminhamos cópia da manifestação da Empresa responsável pela captação,

tratamento e distribuição de água potá 1,coleta e tratamento de esgoto anitário do Município.

Senhor
BRUNO MARTINS DE "~'--'.'T"'+-



Oficio nO, 371/2-018

VotorantimlSP, 1.2de Setembro de 2018.

A Sua Excetência o Senhor
BRUNO'MARllNS,DE ALMEIDA
DO.Presidente do Poder Legi$lativo do'MunicípiodeVotorantim

Assunto: Vosso Ofício nO600/2018 "
Ref.: 'Requerimento nO258/2018 - Rua João AndréFilho - Real Park

PrezadoPresldente,

A Concesskmária ÁGUAS DE VOTORANTI:MS.A., pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob nO 14,192.039/0001--62, sediada na Av. Reverendo José
Manoel da' -Q0ncelção. nO 1.593. Munfcfpio de Votorantim, Estado de São Paulo,
responsável peta captação, tratamento e distribuição de água potável, coleta e tratamento
de esgoto sanitário do município de Votorantim; vem respeitosamente através do presente
ofício. primetramentecumprimentá .•lo e em seguida, manifestar-se acerca do teor contido
no Ofício nO600/2018 de lavra de VossaExcelêncj~ que trouxe anexado o Requerimento
na 254118. nos exatos termos a seguir::

Inicialmente, cumpre-nos informar'que a situação retratada no Requerimento n"
25411 B, guarda íntima relação com o despejo irregular de esgoto dos imóveis localizados
na "Comunidade Paímelrínha", os quais,em razãe das disposições do art. 21, da Lei
Municipal nO1.697, de 01 de julho de 2003, nãopóssuem ligação de água ou esgoto. vez
que, sobredita Legislaçãoi d!spõe' expreSsamente que "constatada a venda ou a
existência de loteamento ou outro tipo de parceíamento. cuja área parcelada de fato,
ainda não esteja aprovado, ficam vedadas as expedições de alvarás. aprovações,
ligacões de água ou esgoto, bem como quaisquer outros atos que concorram coma
irregularidade do parcelamento. que se estenderá a todo o imóvel descrito na sua
respectiva matrícula, mesmo que o parcelamento esteja sendo feito em parte menor do
imóvel",

De Igual forma,ssstentamos que o Ministério Público de São Paulo -
Votorantim em rezac do disposto na sobredita lei, em casossemefhantes. expediu
recomendações ao Superintendente desta Concessloriáriar para que '1odasas medidas
e providências no âmbito administrativo e9P@I;.c,lc)tl~l.f9ss,~>tomadas,a fim de
impedir o fornecimento de água tratada ou o 'escmíment(J!dé~etientes, por meio de
redes públicas ou privadas vinculadas abS,sêmços'gue 'foram co'ncedfdos à
Concessionária ÁGUAS DE vOTClRANnu S.A., emrela:ção 'aos Jótesou qualquer
terreno quetenhl sidQ R![l!'aslt com .lmptantacio de totsamente irregular", que
segue novamente em anexos para conhecimento de Vossas Excêfências (DOe. 01).
AV. RevereMo JOSé M1u'\o'éHla C,oncelç'ão, tSiS tAngelo Via! • Votórarrtlm- SP - 18111-000
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Assiml CGm todas IS ·vêt1il$easmais>;~I:lvª~asl)ê~feSS~ldl ..·re$p~cj
forçPso reconhecer que essa Concessionária nlodtitémo. poder discricionário de
executar obras desaneamento·bãslco nl ·áres>indlcada pelo nobre. VerHdor,JOIÉ
G~AtI'I.::peREIRA (#Z&~ÂO"JhaJs··\fistaque.alegb;:!a_ol~ça(. impede. ta~ati\lam,nte ta

.qui, comoJá dlló,çOncorram com aooupaOlo

Por todo o ex~osto. temos q\;le .~.
naquela looa'idade não ~odeseratrtbufdaa"

apraço.
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